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Ministério do Desenvolvimento Regional

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 2.154, DE 11 DE AGOSTO DE 2020

Estabelece a iniciativa Polos de Agricultura Irrigada
como parte integrante das ações de
implementação da Política Nacional de Irrigação e
de incentivo ao desenvolvimento regional no
âmbito do Ministério do Desenvolvimento Regional
(MDR), e revogar a Portaria MDR n. 1082, de 25 de
abril de 2019.

O MINISTRO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 87, do parágrafo único, incisos I e II da Constituição,
resolve:

Art. 1º Estabelecer a iniciativa Polos de Agricultura Irrigada como parte
integrante das ações de implementação da Política Nacional de Irrigação, Lei n. 12.787,
de 11 de janeiro de 2013, no âmbito do Ministério do Desenvolvimento Regional.

Art. 2º A iniciativa Polos de Agricultura Irrigada terá como base a articulação
entre ações em irrigação das diferentes instâncias e esferas de governo e entre estas
e as ações do setor privado, conforme previsto na Lei n. 12.787, de 2013, tendo como
estratégias:

I - definição de setores de lideranças e seleção de parceiros técnicos;
II - definição dos aglomerados produtivos irrigados e dos polos; e
III - construção da carteira de projetos, definição do Grupo Gestor e

acompanhamento e gestão dos projetos priorizados.
Art. 3º Para fins desta Portaria, entende-se por:
I - Polo de Agricultura Irrigada: aglomerados agrícolas onde a produção

irrigada está presente e que tenha potencial de expansão, considerando, especialmente,
a disponibilidade de água e de solo;

II - Área de Abrangência do Polo: compreende os municípios do Polo de
Agricultura Irrigada, definidos durante a Oficina de Planejamento, limitado a apenas um
Estado da Federação; e

III - Grupo Gestor do Polo: grupo coordenador do Polo de Agricultura
Irrigada formado por irrigantes, entidades que os representam e/ou instituições públicas
e privadas, desde que estejam ligadas ao setor da irrigação e inseridos dentro da
abrangência do Polo.

Art. 4º A seleção dos Polos de Agricultura Irrigada será realizada pela
Secretaria Nacional de Mobilidade e Desenvolvimento Regional e Urbano, do Ministério
do Desenvolvimento Regional.

Art. 5º A seleção prévia dos Polos de Agricultura Irrigada exige o
cumprimento dos seguintes requisitos:

I - Organização social presente: preferência para áreas ou regiões com
associação de irrigantes organizada por meio de redes de articulação, interação e
cooperação de parceiros públicos e privados;

II - Representatividade da Produção Irrigada ou Potencial de Expansão: o
Polo deve ter destaque na produção estadual ou potencial de expansão da produção
irrigada;

III - Potencial de aprofundamento tecnológico: potencial de agregação de
novas tecnologias e/ou aplicação de energias renováveis para o uso eficiente dos
recursos hídricos; e

IV - Potencial de inovação: desejavelmente, os polos devem manter
proximidade e interação com centros de ensino, pesquisa e qualificação profissional.

Parágrafo único. As Organizações de Irrigantes poderão contactar o
Ministério do Desenvolvimento Regional, por meio dos canais oficiais, contidos no sítio
eletrônico do MDR, com o objetivo de propor o reconhecimento de Polo de Agricultura
Irrigada, devendo, para isso, apresentar dados da produção irrigada regional e
informações requisitadas no caput do artigo.

Art. 6º O Polo de Agricultura Irrigada deverá ser reconhecido por ato
administrativo da Secretaria Nacional de Mobilidade e Desenvolvimento Regional e
Urbano que dará publicidade ao ato, por meio de portaria.

§ 1º O reconhecimento do polo precede de levantamento de informações e
documentações a respeito da região agrícola irrigada ou irrigável e da realização da
Oficina de Planejamento e Criação do Polo por servidor qualificado do Ministério do
Desenvolvimento Regional.

§ 2º A Oficina de Planejamento e Criação do Polo obedecerá a metodologia
estruturada para definição da área de abrangência, da visão de futuro, da matriz de
pontos fortes e de pontos fracos, da carteira de projetos e da indicação do Grupo
Gestor.

§ 3º A área de abrangência e a carteira de projetos do Polo poderão ser
alterados mediante decisão do Grupo Gestor, que deverá notificar, formalmente, o
Ministério do Desenvolvimento Regional a respeito da referida alteração.

§ 4º A Oficina de criação do Polo e as reuniões do Grupo Gestor poderão
ser realizadas à distância, caso haja impossibilidade do encontro presencial.

§ 5º O reconhecimento do Polo estabelece uma interlocução direta e ativa
entre a organização dos produtores irrigantes e o Governo Federal no planejamento das
ações e projetos necessários ao desenvolvimento da produção irrigada.

Art. 7º. O desenvolvimento da iniciativa dos Polos de Agricultura Irrigada
compreende as seguintes etapas:

I - seleção prévia dos polos, conforme estabelecido no artigo 5º;
II - identificar as lideranças locais e setoriais, como associações, federações

e confederações de produtores de interesse na irrigação, para articulação da realização
da oficina de planejamento e criação do Polo;

III - estabelecer redes de colaboração institucional com entidades de ensino
e pesquisa, empresas públicas e privadas, ministérios, bancos de desenvolvimento,
superintendências de desenvolvimento regional, entidades do sistema S, Estados e
Municípios, além de órgãos de cooperação internacional;

IV - estruturar polos por meio de oficinas de planejamento para constituição
de Grupos Gestores, definição de área de abrangência, da visão de futuro, da matriz de
pontos fortes e de pontos fracos e da carteira de projetos; e

V - apoiar a viabilização das carteiras de projetos dos polos em parceria com
os grupos gestores, por meio de recursos públicos e parcerias públicas e privadas.

Art 8º São competências do Grupo Gestor:
I - Realizar reuniões, eventos e rodadas de negócios de interesse do Polo,

com a participação dos produtores irrigantes;
II - Definir as prioridades da carteira de projetos;
III - Articular e planejar a execução da carteira projetos junto ao MDR e

demais entidades interessadas nas propostas de ações e projetos do Polo;
IV - Realizar a gestão da carteira de projeto, adicionar ou suprimir ações e

projetos da carteira e informar ao MDR a respeito das atualizações;
V - Interagir com instituições de ensino e pesquisa visando inovação e

desenvolvimento da produção irrigada no Polo;
VI - Definir a abrangência do Polo, devendo informar, oficialmente ao MDR,

as alterações realizadas e as justificativas empregadas para modificação da área de
abrangência; e

VII - Monitorar, avaliar e divulgar os resultados alcançados.
Parágrafo único. O MDR emitirá, no âmbito do processo administrativo de

cada Polo, certidão que conste, no mínimo, a composição do Grupo Gestor e suas
responsabilidades.

Art. 9º Fica revogada a Portaria MDR n. 1082, de 25 de abril de 2019.
Art. 10 Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

ROGÉRIO MARINHO

PORTARIA Nº 2.159, DE 11 DE AGOSTO DE 2020

Altera a Portaria n. 14, de 6 de janeiro de 2020, que
estabelece os critérios e procedimentos específicos para
avaliação de desempenho individual e institucional para
fins de pagamento de gratificações de desempenho aos
servidores ocupantes de cargos efetivos do quadro de
pessoal do Ministério do Desenvolvimento Regional.

O MINISTRO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL, no uso das atribuições
que lhe conferem o art. 87, parágrafo único, incisos II e IV da Constituição, resolve:

Art. 1º A Portaria n. 14, de 6 de janeiro de 2020, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

"Art. 6º ...........................................................
........................................................................
V - apuração final das metas intermediárias e dos compromissos de

desempenho individual para apresentação dos resultados obtidos em todos os
componentes de avaliação;

VI - apuração dos resultados das metas globais;
........................................................................ ." (NR)
"Art. 7º ............................................................
I - Assessoria Especial (AESP);
II - Gabinete do Ministro (GM);
III - Assessoria Especial de Relações Institucionais (AESPRI);
IV - Consultoria Jurídica (Conjur);
V - Secretaria Executiva (SE);
VI - Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil (Sedec);
VII - Secretaria Nacional de Segurança Hídrica (SNSH);
VIII - Secretaria Nacional de Mobilidade e Desenvolvimento Regional e Urbano

(SMDRU);
IX - Secretaria Nacional de Habitação (SNH); e
X - Secretaria Nacional de Saneamento (SNS)." (NR)
"Art. 8º Caberá às Unidades de Avaliação indicar formalmente à Coordenação-

Geral de Gestão de Pessoas (CGGP), e à Coordenação-Geral de Planejamento Institucional
e Desenvolvimento (CGPD), no mínimo trinta dias antes do início de cada ciclo de
avaliação, o Responsável pela UA e seu Suplente, bem como formalizar alterações, quando
houver." (NR)

"Art. 10 ........................................................
......................................................................
§ 3º Caberá à Coordenação-Geral de Planejamento Institucional e

Desenvolvimento (CGPD) a proposição e a apuração das metas de desempenho global, bem
como a sua consolidação e encaminhamento ao Ministro de Estado, para publicação.

................................................................ ." (NR)
"Art. 11. Os resultados da apuração parcial da avaliação de desempenho global

serão encaminhados à Coordenação-Geral de Planejamento Institucional e
Desenvolvimento para compor os dados e ajustes, se necessário." (NR)

"Art. 12. Caberá à Coordenação-Geral de Planejamento Institucional e
Desenvolvimento consolidar o resultado da avaliação de desempenho institucional e
informar à Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas, até o décimo dia útil do mês de
janeiro, para lançamento da pontuação obtida no Sistema Integrado de Administração de
Recursos Humanos (SIAPE)." (NR)

"Art. 15 ...................................................
................................................................
IV - encaminhar à Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas a consolidação das

metas de desempenho individual recebidas das chefias imediatas, e à Coordenação-Geral
de Planejamento Institucional e Desenvolvimento a consolidação das metas intermediárias
constantes no Plano de Trabalho, tanto em relação à sua fixação quanto às apurações
parcial e final." (NR)

"Art. 19. Os servidores efetivos das carreiras de que trata o art. 1º, incisos I a
VI desta Portaria, quando ocupantes de cargos de Natureza Especial, de cargos em
comissão do Grupo Direção e Assessoramento Superiores (DAS) ou de Funções
Comissionadas do Poder Executivo (FCPE) no Ministério do Desenvolvimento Regional,
farão jus à respectiva gratificação de desempenho da seguinte forma:

I - os ocupantes de cargos em comissão DAS ou FCPE, quando se tratar de
cargo ou função de nível equivalente de 1 a 3, serão submetidos à avaliação de
desempenho individual e perceberão a gratificação calculada com base no somatório dos
resultados auferidos nas avaliações de desempenho individual e institucional; e

II - os ocupantes de cargos de Natureza Especial, em comissão DAS ou FCPE,
quando se tratar de cargo ou função de nível equivalente de 4 a 6, ou FCPE, nível 4,
perceberão a gratificação de desempenho calculada com base no valor máximo da
gratificação de desempenho individual, somado ao resultado da avaliação institucional no
período correspondente." (NR)

"Art. 36 ................................................
............................................................
II - até o décimo dia útil do mês de janeiro, a Coordenação-Geral de

Planejamento Institucional e Desenvolvimento deverá consolidar e encaminhar para a
publicação o resultado da Avaliação de Desempenho Institucional e informar à
Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas; e

.......................................................... ." (NR)
"Art. 38 O avaliado poderá apresentar pedido de reconsideração contra o

resultado de sua avaliação individual, devidamente justificado, na forma do Anexo IX, no
prazo de dez dias, contados a partir da data de sua ciência e assinatura no formulário de
Avaliação." (NR)

"Art. 43 A Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas juntamente com a
Coordenação-Geral de Planejamento Institucional e Desenvolvimento realizarão evento de
capacitação com vistas ao esclarecimento dos conceitos, metodologia, procedimentos e
critérios das avaliações de desempenho no Ministério do Desenvolvimento Regional, para
a correta aplicação dos dispositivos elencados nesta Portaria."

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ROGÉRIO MARINHO

SECRETARIA NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL

PORTARIA Nº 2.131, DE 6 DE AGOSTO DE 2020

Autoriza a transferência de recursos ao Município de
Mercês - MG, para a execução de ações de Defesa Civil.

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL,
neste ato representado pelo SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL,
nomeado pela Portaria n. 830, de 25 de janeiro de 2019, publicada no DOU, de 25 de
janeiro de 2019, Seção II, Edição Extra A, consoante delegação de competência
conferida pela Portaria n. 730, de 25 de março de 2020, publicada no DOU, de 26 de
março de 2020, Seção 1, e tendo em vista o disposto na Lei nº 12.340, de 01 de
dezembro de 2010, na Lei nº 12.608, de 10 de abril de 2012 e no Decreto nº 7.257,
de 04 de agosto de 2010, resolve:

Art. 1º Autorizar o repasse de recursos ao Município de Mercês - MG, no
valor de R$ 233.388,18 (duzentos e trinta e três mil trezentos e oitenta e oito reais
e dezoito centavos), para a execução de ações de recuperação, descritas no Plano de
Trabalho integrante do processo n. 59053.003710/2020-71.

Art. 2º Os recursos necessários para a execução do objeto, a título de
Transferência Obrigatória, conforme legislação vigente, correrão à conta da dotação
orçamentária, consignada no Orçamento Geral da União, para o Ministério do
Desenvolvimento Regional, Nota de Empenho n. 2020NE000384, Programa de Trabalho:
06.182.2218.22BO.6500; Natureza de Despesa: 4.4.40.42; Fonte: 0188; UG: 530012.


